
ADO O MATO G OSSO 
refeitura rv1unicipal de Barra do Garçao 

'AG ~M N° ()85 DE \J9 DE ~ DE 2009 .. 

• · c·nhora Presidente, 

, cnhorc1-l VereaJores: 

A par da grata satisfação em lhes cumprhnentar altaneimmente, momento 

do qual nos utili:t.amos pam requerer o recebimento, apreciação e aprovação do PROJETO 

nA I ... EJ -em caráte de urgência - alteração nos termos desta Egrégia Casa de Leis dada a 

premência da matéria que carrega em seu bojo, conlcmue preceitua o principio de Unidade, 
' t Jniversa lidadc e Anualidade. 

Tem como objetivo do pleito alterar a Lei 2.861/07, que autorizou este 

Municfp.io contrair empréstimo junto ao Banco do Rra~il, destinado a execução de projeto 

integrante do Caminho da Escola - destinado a Aquisição de Ônibus para Transpotte Escolar 

(Programa de 1ntervenções Viárias) no valor de R$ 794.600,00 (setecentos e noventa e quatro 

mil e seiscentos reais) . 

A medida se faz necessária, pois a alteração é uma ohrigatoriedade do 

Ministério da Fazenda ~ Tesouro Nacional - STN. Órgão esse que analisa e valia as condições 

exigidas para aprovação do pleito da operação de crédito acima referida. 

Salientamos que o essa altemção são exigidas e tem. como llto principal 

atender a Lei Cornplementar 1 OJ /00 - LRF e a Lei Federa] nu. 4.120/64. 

Razlio pela qual esperamos a apwvação do referido pwjeto. 

A 1 cndosHmen1e, 

Ba.t'm do Garças/MT., de 2.009. 

J)R. WANDER Ef FARIAS SANTOS 

Jh_ _ _ _ _ _ ~ ~ ( ::\ Pre.fe .o Municipal 
) . \~a \~ . o C1. ("\ 0\le..) 0-'Q y~ f ~ 
~~ SJ-À_Ç)LV\._~~E}- ~.~o \3. lo. oc:; 



ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitur Municip~ I d Barr· do Garças 

PROTOCOL·O 
"Dispõe . obre a alt ·ração do Art. 3° da Lei 

M nnicipal n°. ?. .R6 1 /07 , CJ nc trata de 

financiamento junto ao Banco do Brasi l S/ A, c da 

outras providências correlatas". 

CAMARA MUMCIPAL DE BARRA DO SARÇAS • ~T 
N"~l~Folha L..jS ~J5' t l0 tOJ 

Hpças j_3 ·. i D 

\0~-:> (. 

' O PRt·:FiilTO MUNICIPAL DE nARRA DO GARCAS, l\STADO Dli MATO GROSSO , 

DR . WANDRRLRJ FARIAS SANTOS , fa7 sah~r que a Câmara Municipal Aprovou~ clr. sanciona a seguinte 

Lei Mtmicipal. 

Art. 1°- Fir.a Alterado' o Art. :1° da Lei MunicipAl n°. 2 .861 , ck 11 de sckmhro de 2 .007 , que 

passa a ter a seguinte rcd~ção : 

"Art. 3" - Os rn·ursos provenientes da operação de. crédito o~feto do 

financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 

especiais, ficando desrlejrí o Poda Kxecutivo autorimrlo a ahri,. os r:rh/Uos 

especiais nas leis orçamentárias, até o valor da pre:ente operação de 

acordo mm o artir.o 67, V da Constftuiçrio Federal, e o artir.o 43, § JO, 

inciso TV da T. ei '1.320161''. 

Art. 7-0 
- E:ta I .ei entrarH ern vip,or na dat» de sua public»\~ão, r~:.vogudt~s a 

dispo · ições em t~o nlral'io , 

Rarra elo Oar~~as-MT, CJ9 de de ?009. 

Gabinete do Peereito Municipa l 



















Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 

.._rW;}~L o\ e J • <\_ o oG5 \ o~ - ' ~ ~ ':LR p J :j_: '-\. D ~J_.).. Y\_}, C.t.. 

~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABS'IfENÇÃO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR 
r-. "' ANTONIA JACOB BARBOSA -Presidente PR ~,y ..9- ~"' e Y\ \-e 

CARLOS JOSÉ SÁ VIO DE CARVALHO PDT "!{ 

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV \ ' 

JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR 1 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB ~ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB i 

MIIDANSANCHESLACERDA PTB í' 

ODOIDCO FERREIRA CARDOSO NETO PT 

" PAULO SERGIO DA SILVA pp "(' 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mai l:camarabg@gmail.com 

CEP:78 .600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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